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REGULAMENTO (V.1 – 2010) 
 
 

I  - Dos Candidatos ao Exame de Graduação – KENDÔ  
 
1.1 Inscrições - Poderão part icipar do Exame de Graduação, todos aqueles f i l iados a Federações e 
Associações reconhecidas pela CBK, que tenham sido f i l iados por suas respectivas Academias / 
Associações, até 29 de Janeiro de 2010.  
 
1.2 As inscrições dos candidatos deverão ser efetuadas OBRIGATORIAMENTE pelo Formulário de  
Inscrição(programa Excel)  e encaminhadas por e-mail  à CBK (cbkendo@uol.com.br).  
 
1.3 Dia e Horário dos Exames - Os Exames serão real izados no dia, horários e local  informados na 
Carta Convite da CBK. 
 
1.4 Todos os candidatos deverão se apresentar pessoalmente à mesa coordenadora, no dia do Exame, 
para confirmação de sua inscrição, no horário informado na Carta Convite. Aqueles que não se 
apresentarem nesse horário, f icarão impedidos de prestar o Exame.  
 
I I  – Do Exame Prático de Kendo 
 
2.1  Todos os Candidatos deverão prestar Exame Prát ico. 
 
2.2  Todos aqueles que passarem no Exame Prát ico deverão prestar o Exame de Kata, da forma 

abaixo: 
 

  

1º.  Kyu 1º. ao 2º Tati  

1º.  Dan 1º ao 5º  Tati  

2º.  Dan 1º ao 7º  Tati  

3º.  Dan Tati  e Kodati  

4º.  Dan Tati  e Kodati  

5º.  Dan Tati  e Kodati  

6º.  Dan Tati  e Kodati  

7º.  Dan Tati  e Kodati  

 
 
 
I I I – Do Exame Teórico de Kendo 
 
3.1 Todos os Candidatos que passarem no Exame de Kata, com exceção daqueles que prestaram para 
1º. Kyu, farão o Exame teórico, da forma abaixo: 
 
 

EXAME DE GRADUAÇÃO – KENDO (1º Kyu até 7º Dan) 
 

EXAME DE GRADUAÇÃO – IAIDO (1º Kyu) 
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1º.  Kyu -o- 

1º.  Dan Questões 1 a 6 

2º. Dan Questões 6 a11 

3º. Dan Questões 10 a 15 e 41 

4º. Dan Questões 15 a21, 41, 42 e dissertação 

5º. Dan Questões 22 a 27, 44, 45 e dissertação 

6º. Dan Questões 28 a 33, 46, 47 e dissertação 

7º. Dan Dissertação 

 
3.2 Os Candidatos a 4º ,  5º.  e 6º. Dans poderão trazer,  por escri to, uma dissertação, de no mínimo 15 
l inhas e os Candidatos a 7º. Dan, uma dissertação de, no mínimo, 20 l inhas, sobre as seguintes questões, 
respect ivamente: 
 

(a) 4º. Dan : Quais as suas motivações em continuar prat icando Kendô? 
 
(b) 5º. Dan : Quais são os ensinamentos básicos de Kendô que devem ser ministrados aos 

atletas até a modalidade juveni l ?  
 

(c) 6º. Dan : Para melhorar o nível  dos Kenshis, quais os conhecimentos teóricos e prát icos de 
Kendô deveriam ser aprimorados pelos professores? 

 
(d) 7º. Dan : Quais os programas ou ativ idades deverão ser incrementados pelos dir igentes de 

Associações e federações, para o sadio desenvolvimento do Kendô?  
 

3.2.1 - As dissertações com baixa qual idade ou erros, inclusive de ortograf ia/ gramática, poderão 
reprovar o candidato, mesmo que tal  candidato já tenha sido aprovado no exame prát ico e de 
Kata. 
 

 
IV – Do Exame Prático de Iaido 
 
4.1 Para o 1º Kyu será pedido os 5 primeiros katas .  
 
 OBS:  Não haverá prova escrita  
 
 
V – DO VALOR DA INSCRIÇÃO E REGISTRO  
 

5.1 O valor do Exame e Registro é o especificado no Anexo 3.1, encaminhado juntamente com a Carta Convite.     
 

VI – DA DATA LIMITE PARA PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO DE EXAME DE KENDO 
 
6.1 A Data Limite para o Pagamento da Inscrição do Exame de Kendo é a Indicada no Anexo 3.2 da 
Carta Convite, mediante depósito na conta corrente da CBK: 
 
 DEPÓSITO  :   

Confederação Brasi leira de Kendo – CBK (CNPJ n. 02.709.198/0001-02) 
Banco Bradesco S.A. /  CC. n º  074107-8 / Agência : 287-9  

  
OBSERVAÇÕES :  

(a) Cada Academia /  Associação deve encaminhar o comprovante de depósito do valor total , 
correspondente a todos os candidatos para o Exame de Graduação, para o fax (11) 5071-3527, 
IDENTIFICANDO o comprovante como o referente ao Exame de Graduação – USE O COVER 
SHEET ANEXO ou encaminhando um e-mai l  à CBK (cbkendo@uol.com.br),  com a 
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discriminação do valor depositado (vide orientação no programa /regulamento do XXVIII 
Campeonato, encaminhado pela CBK. 

 
(b) Na data do Exame de Graduação NÃO  serão aceitas inscrições ou pagamento do valor do 

Exame;  
 
(c) A falta do depósito pela Academia /  Associação na data l imite impedirá o at leta de prestar o 

Exame de Graduação.  
 
(d) O pagamento do Registro dos que passarem no Exame de Graduação de Dan de Kendo deverá 

ser efetuado no dia seguinte a da realização do Exame diretamente à Mesa Organizadora da 
CBK, quando esta chamar os candidatos. Pagamento poderá ser real izado com Cheque ou 
dinheiro, devendo o candidato levar o valor correto do Registro, pois não haverá troco. 

 
(e) Não será rest ituída a Taxa de Inscrição de Exame, caso o candidato não compareça ou desista 

de prestar a graduação. 
 

( f) Havendo dúvidas sobre o preenchimento do programa de inscrição (Excel),  entre em contato 
com a CBK , pelo e-mail cbkendo@uol.com.br.  

 
 

 
Ciutoco Kogima 
Presidente - CBK 
 
 


